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LEI N° 272/2007

Autoriza o Poder Executivo prorrogar prazo de
contratação temporária de prestadores de serviços
descritos na Lei Municipal n° 246/2007 de 25 de abril
de 2007, e dá outras providências.

A câmara Municipal de Campos Altos, por seus representantes aprovou e eu Prefeito sanciono a
seguinte lei:

Art. 1o- Autoriza o Poder Executivo a prorrogar prazo de contratação temporária de
servidores para prestarem serviços destinados a fabricação de bloqueies, visando o calçamento
de diversas ruas do Bairro Camposaltinho, Salvador Raimundo, Lázaro Leite e Boa Esperança, até
31 de dezembro de 2007.

Art. 2o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Altos, 10 de outubro de 2007.
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